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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
SUBSECRETARIA DE GESTÃO REGIONAL  

SECRETARIA-EXECUTIVA DA CIB-SUS/MG 

 318ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CIB-SUS/MG 

 

DATA: 15 de maio de 2025. 

HORÁRIO: 13h30min. 

LOCAL: CDL BH - Av. João Pinheiro, nº 495 - Boa Viagem. Belo Horizonte. 

  

PAUTA DETALHADA 

 

1. HOMOLOGAÇÃO: 

a) Subsecretaria de Regionalização/Secretaria Executiva da CIB-SUS/MG: Consolidado 

de Pactuações CIB Macro e CIB Micro. 

 

2. CIÊNCIA/INFORMES:  

a) Subsecretaria de Regionalização/Secretaria Executiva da CIB-SUS/MG: a.1) NOTA 

TÉCNICA CONJUNTA SES/COSEMS N° 01/2025 - Novo modelo de Deliberação CIB-

SUS/MG e Resolução SES/MG para aprovação nas Reuniões Ordinárias da CIB-SUS/MG. 

a.2) Reunião Ordinária da CIB-SUS/MG do mês de junho formato hibrido. 

 

b) Subsecretaria de Gestão e Finanças/Diretoria de Prestação de Contas:  NOTA 

INFORMATIVA SES/SUBGF-SPF-DPC-CARC 6584/2025 – Informar sobre o prazo final para o 

procedimento de apresentação da prestação de contas de Resoluções no SEI! e o prazo final para 

sorteio de Resoluções, conforme legislação. 

 

3. APRESENTAÇÕES:  

a) Subsecretaria de Redes de Atenção à Saúde/Superintendência de Atenção 

Primária/Diretoria de Políticas de Atenção Primária em Saúde: Fluxo de Prestação de Contas 

do Projeto Saúde em Rede.  

 

b) Subsecretaria de Redes de Atenção à Saúde/Superintendência de Atenção 

Primária/Diretoria de Gestão da Integralidade do Cuidado: b.1) Programa Primeira Infância: 

Atualização em competências clínicas para o cuidado de enfermagem na Atenção Primária à 

Saúde.  

b.2) Monitoramento dos indicadores referente aos anos de 2022 a 2024 do Plano de 

Enfrentamento à Mortalidade Materna e Infantil de Minas Gerais.  
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c) Subsecretaria de Vigilância em Saúde/Superintendência de Vigilância 

Epidemiológica/Diretoria de Vigilância de Doenças Transmissíveis e Imunização: Cenário 

Estadual das notificações de Vírus Respiratórios em Minas Gerais e impacto na organização da 

atenção a saúde dos territórios de saúde.  

 

d) Subsecretaria de Regionalização/Núcleo de Estudos Assistenciais e Regionalização: 

Apresentação do monitoramento do PDR-SUS/MG referente ao 3º quadrimestre/2024.  

 

e) Superintendência de Redes de Atenção/Superintendência a Atenção Especializada à 

Saúde: Apresentação da revisão dos Planos de Ação Regionais das 16 (dezesseis) macrorregiões 

de saúde do Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial 

Especializada, no âmbito Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais.  

 

4. PACTUAÇÕES:  

a) Subsecretaria de Redes de Atenção/Superintendência a Atenção Especializada à 

Saúde/Diretoria de Políticas de Estruturação da Atenção Especializada: Institui a Política 

Estadual dos Serviços Ambulatoriais Especializados em Saúde - Especializa Minas, estabelece os 

seus módulos - CEAE e UAE, e dá outras providências.  

 

b) Subsecretaria de Redes de Atenção à Saúde/Superintendência de Políticas de 

Atenção Hospitalar/Diretoria de Atenção Hospitalar e Urgência e Emergência/Coordenação 

de Gestão de Cuidados Intensivos Hospitalares: b.1) Aprova a habilitação do Hospital Moisés 

Magalhães Freire (CNES 2119528) no município de Pirapora, como Centro de Atendimento de 

Urgência aos Pacientes com Acidente Vascular Cerebral (AVC) Tipo II na Macrorregião Norte de 

Minas Gerais.  

b.2) Aprova a habilitação de leitos de Unidade de Terapia Intensiva (UTI) Adulto, Tipo II, no 

Hospital Regional de Barbacena Dr. José Américo do município de Barbacena, no âmbito do 

Estado de Minas Gerais, nos termos desta deliberação. 

 

c) Subsecretaria de Redes de Atenção à Saúde/Superintendência de Atenção 

Primária/Diretoria de Promoção da Saúde e Políticas de Equidade: Aprova a instituição do 

Comitê Técnico para acompanhamento da implementação da Política Estadual de Práticas 

Integrativas e Complementares em Saúde, no âmbito do SUS-MG.   
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d) Subsecretaria de Vigilância em Saúde: Aprova as normas gerais para adesão, execução, 

monitoramento e avaliação do Programa VigiMinas.  

 

5. ALTERAÇÕES:  

a) Subsecretaria de Vigilância em Saúde/Superintendência de Vigilância 

Epidemiológica/Diretoria de Vigilância de Doenças Transmissíveis e Imunização: Altera a 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.055, de 28 de novembro de 2019, que aprova os valores anuais do 

Piso Fixo de Vigilância em Saúde (PFVS), do Grupo de Vigilância em Saúde, do Bloco de 

Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde, no âmbito do Estado de Minas Gerais, nos 

termos da Portaria MS/GM nº 2.663, de 9 de outubro de 2019, e dá outras providências.  

 

b) Subsecretaria de Redes de Atenção/Superintendência a Atenção Especializada à 

Saúde/Diretoria de Políticas de Estruturação da Atenção Especializada: b.1) Aprova a 

alteração da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.992, de 09 de novembro de 2022, que aprova as 

diretrizes, parâmetros, regras de financiamento, monitoramento para estruturação dos serviços 

especializados ambulatoriais e fomento às linhas de cuidado prioritárias pelo Estado de Minas 

Gerais e dá outras providências.  

b.2) Altera a Resolução SES/MG n° 8.432, de 09 de novembro de 2022, que regulamenta em 

caráter excepcional e transitório as regras de execução, os critérios de elegibilidade, 

acompanhamento, monitoramento para estruturação dos serviços especializados ambulatoriais por 

linhas de cuidado prioritárias no Estado de Minas Gerais.  

 

c) Subsecretaria de Redes de Atenção à Saúde/Superintendência de Políticas de 

Atenção Hospitalar/Diretoria de Atenção Hospitalar e Urgência e Emergência/Coordenação 

de Gestão de Cuidados Intensivos Hospitalares: c.1) Aprova a alteração da Resolução SES/MG 

nº 8.955, de 17 de agosto de 2023, que define as regras de financiamento do Programa de 

Ampliação à Doação e Transplante de Órgãos e Tecidos do Sistema Único de Saúde em Minas 

Gerais instituído pela Deliberação CIB/SUS-MG nº 4.330, de 17 de agosto de 2023, e dá outras 

providências.  

c.2) Aprova a alteração da Resolução SES/MG nº 9.468, de 23 de abril de 2024, que aprova a 

alteração da Resolução SES/MG nº 8.955, de 17 de agosto de 2023, que define as regras de 

financiamento do Programa de Ampliação à Doação e Transplante de Órgãos e Tecidos do 
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 Sistema Único de Saúde em Minas Gerais instituído pela Deliberação CIB/SUS-MG nº 4.330, de 

17 de agosto de 2023, e dá outras providências.  

c.3) Altera a Resolução SES/MG nº 8.596, de 14 de fevereiro de 2023, que dispõe sobre a 

atualização dos valores dos hospitais credenciados como Unidade de Acidente Vascular Cerebral 

Estadual (UAVCE), a alteração dos hospitais potenciais beneficiários e dá outras providências.  

 

d) Subsecretaria de Redes de Atenção à Saúde/Superintendência de Políticas de 

Atenção Hospitalar/Diretoria de Atenção Hospitalar e Urgência e Emergência/Coordenação 

Estadual de Atenção às Urgências e Emergências: Altera a Resolução SES/MG nº 7.332, de 10 

de dezembro de 2020, que atualiza as regras gerais para implantação, execução, acompanhamento, 

controle e avaliação do Programa UPA 24 horas do Estado de Minas Gerais.  

 

e) Subsecretaria de Redes de Atenção à Saúde/Superintendência de Políticas de 

Atenção Hospitalar/Diretoria de Atenção Hospitalar e Urgência e Emergência: Aprova a 

alteração da Resolução SES/MG n° 9.860, de 22 de novembro de 2024, que descreve as regras de 

financiamento do módulo Opera Mais, Minas Gerais da Política de Atenção Hospitalar do Estado 

de Minas Gerais – Valora Minas instituída pela Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.977, de 22 de 

novembro de 2024. 

  

f) Subsecretaria de Redes de Atenção à Saúde/Superintendência de Atenção 

Primária/Diretoria de Políticas de Atenção Primária em Saúde: Aprova a alteração da 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.690, de 15 de maio de 2024, que aprova o projeto de 

implementação de serviços de teleconsultoria clínica como estratégia para a integração da 

Atenção Primária à Saúde (APS) com a Atenção Especializada (AE), no âmbito do Sistema Único 

de Saúde (SUS) de Minas Gerais.  

 

g) Subsecretaria de Redes de Atenção à Saúde/Superintendência de Atenção 

Primária/Diretoria de Estruturação e Financiamento da Atenção Primária em Saúde: 

Aprova a alteração da Resolução SES/MG nº 8.754, de 16 de maio de 2023, que estabelece as 

normas gerais de adesão, execução, acompanhamento, controle e avaliação do processo de 

concessão de incentivo financeiro para construção de Unidades Básicas de Saúde (UBS) para o 

ano de 2023.  
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 h) Subsecretaria de Regionalização/Superintendente de Integração Regional/Diretora 

de Articulação Regional de Políticas de Saúde/Coordenação de Consórcios de Saúde: Altera 

a Deliberação CIB-SUS/MG n° 4.987, de 05 de dezembro de 2024, que aprova o Programa de 

Conformidade dos Consórcios Públicos de Saúde de Minas Gerais e dá outras providências.  

 

6. AD REFERENDUM: 

a) Subsecretaria de Acesso a Serviços de Saúde: 

a.1) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.170, DE 15 DE ABRIL DE 2025. Aprova a solicitação 

ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro Federal de 

Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de São Gotardo, gestão municipal. 

a.2) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.171, DE 15 DE ABRIL DE 2025. Aprova a solicitação 

ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro Federal de 

Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Santa Cruz de Salinas, gestão 

municipal. 

a.3) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.172, DE 15 DE ABRIL DE 2025. Aprova a solicitação 

ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro Federal de 

Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Bicas, gestão municipal. 

a.4) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.173, DE 15 DE ABRIL DE 2025. Aprova a solicitação 

ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro Federal de 

Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Belo Horizonte, gestão municipal. 

a.5) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.183, DE 24 DE ABRIL DE 2025. Dispõe sobre a 

pactuação da entrega direta das insulinas humanas NPH 100 UI/ml e regular 100 UI/ml pelo 

Ministério da Saúde à Secretaria Municipal de Saúde de Belo Horizonte/MG. 

a.6) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.184, DE 25 DE ABRIL DE 2025. Aprova, de forma 

excepcional, a solicitação ao Ministério da Saúde de recurso financeiro de média e alta 

complexidade, em parcela única, para o município de Além Paraíba. 

a.7) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.189, DE 30 DE ABRIL DE 2025. Aprova a solicitação 

ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro Federal de 

Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Paula Cândido, gestão municipal. 

a.8) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.190, DE 05 DE MAIO DE 2025. Aprova a solicitação 

ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro Federal de 

Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Perdigão, gestão municipal. 
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 a.9) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.191, DE 05 DE MAIO DE 2025. Aprova a solicitação 

ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro Federal de 

Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Nova Serrana, gestão municipal. 

a.10) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.193, DE 09 DE MAIO DE 2025. Aprova o 

remanejamento dos tetos municipais na Programação Pactuada e Integrada/PPI Assistencial, do 

Estado de Minas Gerais, para a 6ª (sexta) parcela do exercício de 2025. 

a.11) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.194, DE 09 DE MAIO DE 2025. Aprova, de forma 

excepcional, a solicitação ao Ministério da Saúde de recurso financeiro de média e alta 

complexidade, em parcela única, para o município de Belo Horizonte/Hospital Risoleta Tolentino 

Neves. 

a.12) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.195, DE 09 DE MAIO DE 2025. Aprova a solicitação 

ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro Federal de 

Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Belo Horizonte/Complexo Hospitalar 

São Francisco. 

a.13) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.196, DE 09 DE MAIO DE 2025. Aprova a solicitação 

ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro Federal de 

Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Carbonita, gestão municipal. 

a.14) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.198, DE 12 DE MAIO DE 2025. Aprova a solicitação 

ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro Federal de 

Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Juiz de Fora, gestão municipal. 

a.15) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.199, DE 12 DE MAIO DE 2025. Aprova a solicitação 

ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro Federal de 

Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Juiz de Fora, gestão municipal. 

a.16) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.200, DE 12 DE MAIO DE 2025. Aprova a solicitação 

ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro Federal de 

Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Juiz de Fora, gestão municipal. 

a.17) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.201, DE 12 DE MAIO DE 2025. Aprova a solicitação 

ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro Federal de 

Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Juiz de Fora, gestão municipal. 

a.18) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.202, DE 12 DE MAIO DE 2025. Aprova a solicitação 

ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro Federal de 

Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Juiz de Fora, gestão municipal. 
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 a.19) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.203, DE DE MAIO DE 2025. Aprova a solicitação ao 

Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro Federal de 

Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de São João Nepomuceno. 

a.20) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.204, DE 12 DE MAIO DE 2025. Aprova a solicitação 

ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro Federal de 

Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Juruaia. 

a.21) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.205, DE 12 DE MAIO DE 2025. Aprova a solicitação 

ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro Federal de 

Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Maripá de Minas. 

a.22) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.206, DE 12 DE MAIO DE 2025. Aprova a solicitação 

ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro Federal de 

Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Rio Preto. 

a.23) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.207, DE 14 DE MAIO DE 2025. Aprova o pleito de 

restabelecimento da habilitação da Central Regional de Regulação Assistencial da Macrorregião 

Sudoeste/Alfenas e transferência do recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e 

Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, destinado ao seu custeio. 

 

b) Subsecretaria de Redes de Atenção à Saúde: 

b.1) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.163, DE 28 DE MARÇO DE 2025. Aprova a 

alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.774, de 19 de março de 2014, que 

aprova a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) na 

macrorregião Noroeste do Estado de Minas Gerais. 

b.2) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.186, DE 30 DE ABRIL DE 2025. Aprova a 

prorrogação do prazo de execução dos recursos previstos no Anexo Único da Deliberação CIB-

SUS/MG nº 4.583, de 21 de fevereiro de 2024 que aprova o repasse de recursos financeiros do 

projeto de caráter transitório de estruturação dos Centros de Tratamento de Queimados Portes II e 

III na Rede de Atenção às Urgências e Emergências do Estado de Minas Gerais, no âmbito da 

Política de Atenção Hospitalar Valora Minas. 

b.3) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.187, DE 30 DE ABRIL DE 2025. Aprova a 

prorrogação do prazo de execução dos recursos previstos no Anexo Único da Deliberação CIB-

SUS/MG nº 4.632, de 26 de março de 2024 que aprova o repasse de recursos financeiros do 

projeto de caráter transitório de estruturação dos Centros de Tratamento de Queimados Portes II e 

III na Rede de Atenção às Urgências e Emergências do Estado de Minas Gerais, no âmbito da 

Política de Atenção Hospitalar Valora Minas. 
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 b.4) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.188, DE 30 DE ABRIL DE 2025. Aprova a 

prorrogação do prazo de execução dos recursos previstos no Anexo Único da Deliberação CIB-

SUS/MG nº 4.735, de 19 de junho de 2024, que aprova o repasse de recursos financeiros do 

projeto de caráter transitório de estruturação dos Centros de Tratamento de Queimados Porte III 

na Rede de Atenção às Urgências e Emergências do Estado de Minas Gerais, no âmbito da 

Política de Atenção Hospitalar Valora Minas. 

b.5) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.197, DE 09 DE MAIO DE 2025. Aprova o Plano de 

Ação Estadual para o Enfrentamento de Doenças Respiratórias na área de Pediatria. 

 

c) Subsecretaria de Vigilância em Saúde: 

c.1) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.185, DE 25 DE ABRIL DE 2025. Aprova a ampliação 

da Estratégia de Vacinação contra a Influenza 2025, no âmbito do Estado de Minas Gerais. 

c.2) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.192, DE 08 DE MAIO DE 2025. Aprova a alteração da 

data de pagamento da 3ª parcela, prevista no cronograma aprovado pela Deliberação CIB-

SUS/MG nº 4.839, de 21 de agosto de 2024, que aprova as regras de financiamento do projeto de 

caráter transitório para enfrentamento de doenças caracterizadas como emergências em saúde 

pública, com ênfase nas arboviroses e nas doenças transmissíveis agudas causadas por vírus 

respiratórios. 

 

7. DISPOSIÇÕES FINAIS: 


